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A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, Unidade de Contagem, 
autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, 

usando de suas atribuições, resolve: 
 

Art. 1º Constituir Comissão Temporária para acompanhamento da 
obra do CEFET-MG da unidade de Contagem no bairro Cabral e 

designar para integrá-la os servidores discriminados a seguir:  
 

- Pedro de Oliveira – Presidente, 
- Dilene Pinheiro da Silva, 

- Flávia Costa Mendes Peradeles, 

- Luana Aparecida Barbosa Braga, 
- Nelson Alexandre Estevão. 

 
Art. 2º Esta comissão tem o prazo de 01 (um) ano com emissão de 

relatório semestral para apresentação à comunidade do CEFET-MG 
unidade Contagem. 

  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.  

 
 

(Assinatura no documento original) 
Profa. Maria Adélia da Costa 

Diretora da Unidade Contagem 
CEFET-MG 

 
   

 


